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Ao Plenário da Câmara Municipal

Nesta P'1ES É

O Vereador que a esta subscreve, após tramitação regimental, que seja

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Sinalização das rotatórias no bairro Cidade Montesa.

JUSTIFICATIVA

A sinalização das rotatórias no bairro Cidade Montesa tem sido motivo de atenção por

parte dos moradores e motoristas que trafegam pela região. As rotatórias, embora importantes

para a organização do tráfego e para a segurança viiíria, muitas vezes carecem de sinalização

adequad4 o que pode gerar confusão entre os condutores e aumentar o risco de acidentes. Em

alguns pontos do bairro, faltam placas de "Dê a Preferência", bem como demarcações

horizontais que indiquem claramente o fluxo preferencial.

Outro problema frequente é a mâ visibiiidade das sinalizações existentes, que efir

alguns casos estão desgastadas pelo tempo ou cobertas por vegetação. Isso compromete a

eficiência do sistema viário e dificulta a orientação de motoristas que não conhecem bem a

região. Além disso, a ausência de sinalização luminosa nas rotatórias mais movimentadas

durante o período notumo torna a navegação ainda mais perigosa" principalmente em horiírios

de maior fluxo de veículos.

Diante desse ceniirio, é fundamental que o poder público realizp uma avaliação técnica

das condições de sinalização viiíria no bairro Cidade Montesa, priorizando ações de

revitalização e reforço das sinalizações verticais e horizontais nas rotatórias.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2025.

Luciano Azara de Alvarenga
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